
CAMARALEGISLATIVA DO DISTRITO
GABINETE DA DEPUTADA JAQUELtNE SILVA

FEDERA

INDICAÇÃO na 2676r2019.

(Da Sra. DepuLaaa iAQUELINE SILVA)

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade SEMOB, promova a
instalação das mangueiras de incêndio nos
locais apropriados no terminal BRT na Região
Administrativa de Santa Mana -- RA XIII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade SEMOB, promova a instalação das
mangueiras de incêndio nos locais apropriados no terminal BRT na região
administrativa de Santa Mana - RA XIII.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem por objetivo atender aos anseios dos
moradores de Santa Mana, que reivindicam a instalação das mangueiras de incêndio
no terminal do BRT em Santa Mana.

Os moradores reclamam que a ausência das mangueiras de incêndio
pode causar muitos transtornos no caso de um incêndio no terminal.

Sendo dever do Estado promover ações que garantam a segurança de
seus administrados, cabe ao poder público atuar urgentemente no caso, a fim de
encontrar solução definitiva para essa situação, garantindo segurança e tranquilidade
aos seus cidadãos. 8

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade,
solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.

Sala de Sessões, em
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RicLDr)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[lEICTMU (art. 69-D/RiCLDF)
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